Autor: Poder Executivo
LET No 377 DE 1Q IE DEZEMBRO DE 1 953

Autoriza o Poder Executivo a abrir
um ecrédito especial de Crf........
3 600 000,00, para a construgdo de
prédios escolares rurais.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DC ESTADO DE
MATO GROSS0s

Fago saber gue a Assembléia Legislativa decreta e em
promulgo o seguinte:

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
um crédito especial de Cr§ 3 600 000,00, para a construgio-—
de prédios escolares rurals.

Artigo 29 - A despesa decorrente desta lei seré cober
ta pelo excesso de arrecadagl@o que os Indices técnicos auto
rizam a prevel.

Artigo 32 - Esta lel entraré em vigdr na data de ‘sua
publicac8o, revoradas as disposigBes em contrério.

Sala das -SessBes, em 10 de dezembro de 1 953.
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